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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Santo Antônio do Planalto
Emancipado em 20 de março de 1992

GABINETE DO PREFEITO
CooRDENADORTA MUNtCtpAL DE PROTEÇÂO e Oeresa cvrL

EDITAL No 001/2025
SELEÇÃO DE FAMíLNS PARACONCESSÂO DE CESTAS BÁSICAS EM

DECORRÊNCIA DA ESTIAGEM RECURSO S2Id

1. DESCRTÇAO:
1.1. A Coordenadoria Municipal de Proteçâo e Defesa Civil, no uso de suas

atribuiçÕes legais e de acordo com as políticas de assistência a desastres da Secretaria
Nacional dê Proteção e Defesa Civil, torna pública a abertura das inscriçÕes para o
processo de habilitação/seleção das famílias agricultoras afetadas pela estiagem
202412025 conforme Decreto Municipal no 012, de 28 de fevereiro de 2025 que declarou
situação de emergência nas áreas do Município afetadas pelo evento adverso estiagem
COBRADE 1.4.1 .1.0, homologado pêlo estado do Rio Grande do Sul, Decreto no 58.'130,
de 28 de abril DE 2025, reconhecido pelo Ministério da lntegração e do Desenvolvimento
RegionaliSecretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, Portaria no 1.407, de 13 de maio
de 2025, recurso processo Sei n.o 59052.03582812025-82, Portaria no 2.020, de 'lo de
julho de 2025.

2. DAS D|SPOSIçÔES PREL|MTN|ARES:
2.1 . O presente edital visa divulgar as normas, datas e procedimentos para a

inscrição e entrega da documentação necessária para a habilitaçãoiseleção das famílias
afetadas pela estiagem.

2.2. O procedimento para a seleção das famílias ficará a cargo do Centro de
Referência da Ass ncla Social cRAS. a qual obedecerá a legislação vigente e
acompanhamento do Conselho Municipal de Defesa Civil e Conselho Municipal de
Assistência Social, sendo que este procedimento obedecerá às seguintes regras:

. lnscrição das famílias afetadas, com apresentação de documentação solicitada
a inscriçáo;
. Análise dos documentos apresentados;
. Divulgação dos beneficiários;
. Entrega da cesta básica de alimento.
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3. OBJETIVOT
3.í. O objetivo é garantir segurança alimentar para gg famílias agricultoras do

Município de Santo Antônio do Planalto atingidas pela estiagem com a doação de uma
cesta básica de alimentos, de acordo com ação de resposta humanitária de assistência,
solicitada pelo Município e aprovada pelo Ministério da lntegração e do Desenvolvimento
Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil na plataforma S2iD, recurso
processo Sei n.o 59052. 0 35828 12025-82.

4. DAS TNSCRTçÔES:
4.'t . A inscrição deverá ser realizada pessoalmente pelo titular da INSCRIÇÃO

MUNICIPAL de produtor rural do grupo familiar.
4.2. As informações prestadas no ato da inscrição são de exclusiva

responsabilidade do produtor, ficando sob sua inteira responsabilidade as informações 
-.prestadas. ih ,ú?-
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5. DO PERTODO DE INSCR|ÇOES:
5.1. As inscrições ocorreráo no período de 22.09.2025 a 30.09.2025, das

08h00mim às 11h3Omim e das 13h30mim às í7h00mim.

6. DO LOCAL:
6.1 . As inscÍições serão realizadas no local e endereço a seguir: Recepçâo e

protocolo no Centro Adminstrativo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Planalto.

7. DOS REQUISITOS:
a) Ser produtor rural com inscrição estadual do município;
b) Residir no território municipal;
c) Ter como fonte de renda e subsistência, a agricultura e/ou pecuária;

8. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
a) Documento oficial com foto do titular,
b) Comprovante que reside no município;
c) Extrato de movimentação do produtor nos últimos doze meses, retirado no Setor

de Fiscalização no Centro Administrativo.
c.1) No caso especíÍico de o produtor não ter realizado vendas neste período

apresentar declaração com comprovação de depósito e/ou de não produçáo.
c.2) Em se tratando de produtor que efetua vendas a consumidores finais

apresentar declaração com comprovação das notas vendidas.

9. DA SELEÇÃO DOS BENEFICiADOS:
9.1 . A seleção e ordem dos beneficiados serão realizadas pelos membros do

Conselho Municipal de Assistência Social, registrando em ata.
9.2. Os critérios para seleção pelo Conselho deverá seguir a seguinte ordem

crescente:
a) ser micro produtor rural;
b) residir no perímetro rural;
c) da menor e crescente movimentação do extrato de movimentação;

í0. DA ENTREGA
í 0.1 . Após a divulgação dos beneficiados, será agendada uma data, hora e local

para a retirada das cestas de alimentos pelos produtores beneficiados.

11. DAS DISPOSTçOES FINAIS
11 . í . As cestas básicas de alimento serão destinadas as famílias agricultoras

atingidas pela estiagem, sendo vedada a entrega da referida cêsta para mais de um

membro do grupo familiar residente no mesmo domicilio, grupo familiar em que algum
membro possui vínculo empregatício com a administração pública.

11.2. A entrega das cestas básicas de alimênto subsequentes será realizada pelo

Centro de Referência da Assistência Social - CRAS com auxílio da Coordenadoria
Municipal de Proteçâo e Defesa Civil, de acordo com a ordem estabelecida no item 10.

11.3. As cestas básicas de alimentos seráo entregues a 99 famílias que tenham
atendido a todos os critérios estabelecidos neste edital.

11.4.4 retirada das cestas básicas de alimento somente poderá ser realizada pelo
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titular da ficha de inscriçáo.
11.5- Caso no período de inscrições não se atinja o número de inscritos (99), a

Coordenadoria Municipal de Proteçáo e Defesa Civil, juntamente com o Conselho
Municipal de Assistência Social, irão definir a distribuição das cestas básicas
remanescentes.

Santo Antônio do Planalto/RS, í 7 de setembro de 2025

(ta-t t, 1rí*o*
Gerno Adelar Altmann

Coordenador Municipal de
Proteção e Defesa Civil

Vilson Altmann
Prefeito Municipal
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